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DECISÃO MONOCRÁTICA

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APELAÇÃO
CÍVEL. CONCURSO  PÚBLICO.  CORREÇÃO
DE  PROVA  OBJETIVA.  REVISÃO  PELO
PODER  JUDICIÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTE COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO STF. DESPROVIMENTO
MONOCRÁTICO DO RECURSO.

1.  Não  cabe  ao  Poder  Judiciário  interferir  em
questões  administrativas  de  competência  de
banca examinadora de concurso público,  a fim
de reexaminar critério de conteúdo de questões
formuladas.

2.  Firmada pelo STF, em sede de repercussão
geral  "a tese de que os critérios adotados por
banca examinadora de um concurso não podem
ser revistos pelo Poder Judiciário" (RE 632853).

3. Sentença mantida. Desprovimento do apelo.

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  Bartolomeu
Oliveira dos Anjos em face da sentença, de fls. 121/122, que denegou a
segurança no presente Mandado de Segurança, impetrado em desfavor
do  Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso Público para o
Curso  de  Formação  de  Soldados  e  do  IBFC –  Instituto  Brasileiro  de
Formação e Capacitação  MUNICÍPIO DE GUARABIRA, ora apelados,
deixando  de  alterar  o  gabarito  da  prova  do  Concurso  Público  para
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formação  de  soldados  da  Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba,  por
entender  que  não  cabe  ao  Poder  Judiciário  interferir  no  mérito  da
correção de provas.

Em suas  razões  (fls.  124/129),  o  recorrente  pugna  pela
reforma integral da sentença, no sentido de declarar nula a questão 41
da disciplina de História da Paraíba, na “prova Versão A”.

Contrarrazões às fls. 133/138.

É o relatório.

DECIDO

O  cerne  da  questão  trazida  nos  autos  diz  com  a
possibilidade de o impetrante continuar no Concurso Público veiculado
pelo  Edital  01/2014  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  Paraíba,  para  o
provimento de cargos de Soldados, vindo ele a impugnar a legalidade da
correção da questão nº 41 da prova objetiva.

No caso em epígrafe, e com a devida vênia à irresignação
do recorrente, não merece acolhimento sua apelação, conforme passo a
expor.

O descontentamento que fundamenta a pretensão neste
recurso  voluntário  se  alicerça  sobre  a  correção  da  questão  nº  41,
proveniente da prova objetiva, aplicada aos candidatos à carreira Militar
do Estado da Paraíba.

Transcrevo, para fins ilustrativos, o comando da questão
que teve sua correção impugnada pelo impetrante, in verbis:

“41)  Para  assegurar  a  posse  efetiva  das  terras  para
Portugal,  uma  das  medidas  adotadas  foi  à  criação  da
Capitania  da  Paraíba,  no  ano  de  1.574,  por  ordem do
rei-------------------.
Assinale a alternativa que completa a lacuna.
a) Dom Manuel.
b) Dom Henrique.
c) Dom João.
d) Dom Sebastião.”

Ressalto  que  não  é  possível  aferir  a  inexatidão  da
correção da prova. Até porque, não cabe ao Judiciário adentrar nesta
seara a envolver a adoção de critérios técnicos de atribuição de pontos.

Com efeito, o julgador não pode substituir o examinador ou
mesmo se imiscuir  nos critérios de atribuição de notas e correção de
provas,  sob  pena  de  afrontamento  ao  tratamento  isonômico  entre  os
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candidatos, ressalvada, por obvio, a hipótese de evidente teratologia ou
erro material.

Assim, a pretensão invocada acaba por trazer ao processo
os critérios de correção utilizados pela Banca Examinadora, o que, ao
meu aviso, se mostra incabível, malgrado as alegações lançadas.

Pensar de forma contrária,  com a devida vênia,  seria  o
mesmo que  instituir  uma nova  instância  para  correção  de  provas  de
concurso público, junto ao Poder Judiciário, o que não pode ser cogitado.

Neste ponto, valho-me da jurisprudência dominante sobre
o  assunto  no  sentido  de  que  as  bancas  examinadoras  de  concurso
contam com discricionariedade técnica na elaboração das perguntas e de
que ao Judiciário é defeso substituir os critérios por elas estabelecidos
quanto  aos  objetivos,  fontes  e  bases  das  avaliações  das  questões,
devendo ficar adstrito ao exame da legalidade.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  CONCURSO
PÚBLICO. PRETENSÃO DE REEXAME DE QUESTÕES
DE PROVA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STF
E DO STJ. TEMA PACIFICADO. AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO.
1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão
que denegou a segurança ao pleito de anulação de duas
questões  objetivas  de  concurso  público,  bem como  ao
pedido de ampliação do prazo para entrega dos títulos,
em decorrência. A impetrante se insurge contra o teor das
avaliações  que  foram  objeto  de  recurso,  devidamente
motivado.
2. O acórdão da origem teceu exame acurado dos fatos
em relação ao caso (fls. 189-196). A leitura elucida que
não há abuso na correção, tampouco na revisão, assim
como  que  a  impetração  visa  rediscutir  os  critérios
substantivos da avaliação feita pela banca examinadora.
3.  A jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  é
clara ao indicar a vedação ao refazimento da correção
de provas por parte do Poder Judiciário. Precedentes:
AgR no AI 805328/CE AgR, Relatora Min. Cármen Lúcia,
Segunda Turma, Acórdão Eletrônico publicado no DJe-199
em  10.10.2012;  MS  30.860/DF,  Relator  Min.  Luiz  Fux,
Primeira  Turma,  Processo  Eletrônico  publicado  no  DJe-
217 6.11.2012;  e  AgR no RE 405.964/RS,  Relator  Min.
Dias Toffoli, Primeira Turma, Acórdão Eletrônico publicado
no DJe-095 em 16.5.2012.
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4.  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
também é pacífica no sentido de que não é possível ao
Poder Judiciário imiscuir-se na revisão das provas de
concurso público,  somente  atendo-se à  juridicidade.
Precedentes:  RMS  41.785/RS,  Rel.  Ministro  Humberto
Martins,  Segunda  Turma,  DJe  16.12.2013;  RMS
43.139/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
DJe 24.9.2013; e AgRg no RMS 25.608/ES, Rel. Ministra
Assusete  Magalhães,  Sexta  Turma,  DJe  23.9.2013.
Recurso  ordinário  improvido.  (RMS  45.660/RS,  Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 19/08/2014, DJe 26/08/2014)

Nesse sentido transcrevo precedente desta E. Corte:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  PROCURADOR  DA  ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
EDITAL Nº 002/2012. PEÇA PRÁTICA. PROVA
DISCURSIVA.  DIREITO  PENAL  E  DIREITO
PROCESSUAL  PENAL.  CANDIDATO
CLASSIFICADO NA 24ª POSIÇÃO. ALEGAÇÃO
DE  ERRO  MATERIAL  GROSSEIRO.  PLEITO
DE  REVISÃO  ADMINISTRATIVA.
INDEFERIMENTO.  PEDIDO  DE  REPARO
JUDICIAL  COM  A  ANULAÇÃO  DO  ITEM  E
RESGUARDO DA 20ª COLOCAÇÃO. MÉRITO
DE  QUESTÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
REVISÃO  JUDICIAL.  EXTINÇÃO  DO  WRIT
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DENEGAÇÃO
DA SEGURANÇA. - O mandado de segurança é
remédio  processual  destinado  a  coibir  atos
abusivos  ou  ilegais  de  autoridades  públicas,
protegendo o direito individual do cidadão diante
do poder  por  elas  exercido.  -  Direito  líquido e
certo  é  o  resultante  de  fato  certo  e
incontroverso,  capaz  de  ser  comprovado  de
plano,  não  podendo  reclamar  produção  de
provas ou interpretação de leis, porquanto com a
petição inicial deve o impetrante trazer a prova
indiscutível,  completa  e  transparente  de  seu
direito  eminentemente  líquido  e  certo,  não  se
admitindo  presunções  ou  sustentação  em
interpretação  de  lei  da  forma  que  mais  lhe
interessa. - ¿Não cabe ao Poder Judiciário, no
controle  jurisdicional  da  legalidade,
substituir-se  à  banca  examinadora  do
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concurso  público  para  reexaminar  os
critérios  de  correção  das  provas  e  o
conteúdo  das  questões  formuladas¿  (RE
268.244, Relator o Ministro Moreira Al)”(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00008244320158150000, - Não possui -, Relator
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA
COUTINHO , j. Em 25-02-2015)

Por fim, ressalto que, em recente precedente, julgado pelo
STF com repercussão geral,  foi  firmada "a tese de que os critérios
adotados por banca examinadora de um concurso não podem ser
revistos pelo Poder Judiciário" (RE 632853), o que acaba por finalizar
quaisquer discussões judiciais acerca do tema.

Estando a sentença em conformidade com precedente do
STF, torna-se cabível o desprovimento monocrático, nos termos do art.
932, IV, “b”, do CPC/2015.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO, o que
faço  de  forma  monocrática,  nos  termos  do  art.  932,  IV,  “b”,  do
CPC/2015,  por  reconhecer  que  a  decisão  a  quo apresentam-se  em
consonância com o entendimento firmado pelo STF, com repercussão
geral inclusive

P.I.

João Pessoa, 23 de novembro de 2016.

Juiz Ricardo Vital de Almeida

RELATOR
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